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RESUMO: t ste estudo tem por objeto o processo 
de reforma da Constituição Federal. Nele, exa ­
minam-se as limitações circunstanciais e pro­
ced imentais 8 reforma. t studou-se o poder de 
inic iativa, o quórum de aprovação, o principio 
do bicameralismo puro, a quebra do interstício 
e a reg ra da irrepetibilidade absoluta . Verificou ­
-se que essas limitações vêm sendo violadas com 
o beneplácito do ST F. O menoscabo aos limites 
ao Poder de Reforma explica a razão pela qual, 
em 36 anos de vigência da CF/1988, foram edi ­
tadas 135 emendas de reforma e seis emendas 
de revisão, com alteração de boa parte do texto 
constitucional. 
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AssTRACT : This study focuses on the process of 
amending the Federa l Constitution. lt exam­
in es the circumstantial and procedural limita­
tions on constitutional amendments. The study 
addresses the power of initiative, the approval 
quorum, the principie of pure bicameralism, the 
breach of the interstice, and the rule of absolute 
non-repetition. lt was found that these limita­
tions have been violated with the acquiescence 
of the Federa l Supreme Court (STF). The disre­
gard for the limits on the amending power ex­
plains why, in 36 years of effectiveness of the 
1988 Constitution, 135 constitutional amend ­
ment acts and 6 revision amendments have been 
enacted, altering a significant portion of the 
constitutional text. 
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1. BREVE INTRODUÇÃO 

0 1 inciso Ido art. 59 da CF/ 1988 estabelece que o processo legislativo compreen­
de a elaboração de emendas à Constituição. No âmbito federal, esse processo vem 
sendo bastante deturpado, com violação aberrante dos limites formais ao proces­
so de reforma constitucional. Pretende-se, neste estudo, analisar essas deturpações. 
Para tanto, inicia-se com o exame do próprio Poder Constituinte. 

2. PODER CONSTITUINTE REFORMADOR 

A doutrina em geral considera o Poder constituinte originário juridicamente ili­
mitado, mas limitado por questões extrajurídicas2

• Apesar de difundido, esse enten­
dimento é equivocado. Nunca é o próprio povo quem redige a Constituição. Ou ela é 

escrita por agentes eleitos - uma Assembleia constituinte, no caso das Constituições 
promulgadas - ou por agentes não eleitos - no caso das Constituições outorgadas3

. 

Em ambos os casos, os agentes são juridicamente restringidos pelos postulados nor­
mativos4. Postulados são pressupostos epistemológicos5

• 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: MARTINS, Ricardo Marcondes. Limites 
circunstanciais e procedimentais à reforma constitucional. Revista de Direito Administrativo 
e Infraestrutura - RDA!, São Paulo, v. 9, n. 35, p. 49-79, out.-dez. 2025. 

2. Por todos: MEIRELLES TEIXEIRA, José Horácio. Curso de direito constitucional. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 1991. p. 213. 

3. Sobre essa classificação, por todos : BO lAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 
9. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 71-73. 

4. Cf. MARTINS, Ricardo Marcondes. Teoria dos princípios formais. Interesse Público - IP, 
Belo Horizonte, ano 18, n. 98,jul.-ago. 2016. p. 75-76. Em assonância com o entendimento 
de que o Poder constituinte originário é juridicamente limitado: SARLET, Ingo Wolfgang. 
Do poder constituinte e da mutação constitucional - reforma e mutação. ln: SARLET, Ingo 
Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de direito constitu­
cional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012 . p. 106-108. 

5. Cf. BASTOS, Celso Ribeiro. Hermenêutica e interpretação constitucional. 2. ed. rev. e 
ampl. São Paulo: Celso Bastos Editor; Instituto Brasileiro de Direito Constitucional, 
1999. p. 95-96 e 100. 

MARTINS, Ricardo Marcondes. Limites circunstancia is e procedimentais à reforma constitucional. 
Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura. n. 35. ano 9. p. 49-79. São Pa ulo: Ed. RT, out./dez. 2025. 

DOI: [doi.org/ 10.48143/rdai.3 5.martins]. 


	Page 47
	Page 49
	Page 51
	Page 52

